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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

Declara de utilidade pública a entidade que especifica EGL ? jd)/3Y À

PAULO APROVA:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública o “ CENTRO

DE ADOÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO “- CARIB, com sede à Rua Visconde de

Inhaúma, no 959 no Município de Ribeirão Preto/SP.

Artigo 2o - Esta lei entra em viggrpe3 ÁEGUIO
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publicação.

JUSTIFICATIVA

O CENTRO DE ADOÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO -

CARIB, com sede nesta cidade, de conformidade com seu estatuto, tem como objetivo

esclarecer, divulgar, estimular a adoção, guarda e tutela, como alternativas à

institucionalização de menores, prevenindo o seu abandono e marginalização e buscar

uma estrutura que possa direcionar, assistir e promover os esforços Estado-

Comunidade, na tarefa de encontrar famílias para crianças prontas para adoção e

funcionar, inclusive, como órgão voluntário auxiliar do Juizado de Menores da

Comarca de Ribeirão Preto, ou outro órgão competente que vier a ser criado.

Assim sendo, pretendemos, através desta propositura,

conceder ao CARIB, com muita justiça pelo trabalho desenvolvido, a declaração de

utilidade pública, como apoio deste Legislativo à referida instituição.
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CONSIDERA DE UTILIDADE

PÚBLICA O "CENTRO DE ADNCAN DE
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ARTIGO 19 - Fica, por esta lei, considerado de Utilidade Pública

municipal o CENTRO DE ADOÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO-CARIB,

com sede nesta cidade,

ARTIGO 29 ” Esta: Nei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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; “
e Declarado de Utilidade Pública Municipal pela Lei

CARIB 4.864 de 30-06-86
Registro Cart. Reg. Jur. sob N.o 18.791 de 22-04-96

CENTRO DE ADOÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO CGC.MF 54.925,722/0001-86

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1 - Cópia do estaturo - autenticado

2 - Cópia da Ata de Fundação - cópia autenticada.

3 - Cópia do Cartão de CGC - autenticada

4 - Ata da eleição da atual Diretoria - autenticada

5 - Atestado do Dr. Juiz de Direito Alcides Leopoldo e Silva Junior, da

idoneidade dos Diretores Raphael Luiz Cândia, Yara Palmieri, João

Pedro Palmieri e Francisco Ignácio da Silva, respectivamente

Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro. -cópia

autenticada.

6 - Balanço de 1994, 1995 e 1996 - cópia autenticada - anexo publicação

em jornal local.

7 - Declaração do Presidente Raphael Luiz Cândia de que o Carib não se

encontra registrado em nenhum orgão Estadual.

8 - Cópias Autenticadas dos relatórios de atividades nos anos RA 1995

e 1996 o

9 - Atestados (Declaração) de que os membors da Diretoria do U

Raphael Luiz Cândia, Yara Lucia Barbosa Palmieri, João Peq. -

Palmieri, Francisco Ignácio da Silva e Luiz Carlos Oranges não” -—.

recebem nenhum vencimento.

10-Cópia do Decreto considerando de utilidade pública o Carib, com

carimbo “confere com original”, assinado pelo Exmo Snr. Diretor

Geral da Camara Municipal de Ribeirão Preto, Dr. Guilherme Sandrin

Filho. Obs. conforme declaração do Secretário da Camara srnr.

Andreoli a Camara não fornece o original e o cartório não autentica

cópia.

Rua Visconde de Inhaúma N.o 959 — Telefones: (016) 634-2631 - 625-6988
CEP 14.010 RIBEIRÃO PRETO — Estado de São Paulo
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Folha 43

Proc. 4122-929

“A
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 132o a 136o Sessões Ordinárias

(de 19 a 25/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 25/09/97.
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